
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quarta-feira, 13 de novembro de 2013 – 23 
819 NOvORiZONTE 0,01822085 2 .583,16 516,63 20,67 0,00 2 .045,86
820 OLHOS D’ áGUA 0,03971164 5 .629,90 1 .125,97 45,04 0,00 4 .458,89
821 ORATÓRiOS 0,02288501 3 .244,39 648,88 25,95 0,00 2 .569,56
822 ORiZANiA 0,02417678 3 .427,54 685,51 27,42 0,00 2 .714,61
823 PADRE CARvALHO 0,02333934 3 .308,81 661,76 26,47 0,00 2 .620,58
824 PAi PEDRO 0,02384834 3 .380,98 676,20 27,05 0,00 2 .677,73
825 PATiS 0,01812027 2 .568,89 513,78 20,54 0,00 2 .034,57
826 PEDRA BONiTA 0,02639632 3 .742,20 748,44 29,94 0,00 2 .963,82
827 PERiQUiTO 0,02472361 3 .505,05 701,01 28,04 0,00 2 .776,00

828 PiEDADE DE 
CARATiNGA 0,02666045 3 .779,64 755,92 30,24 0,00 2 .993,48

829 PiNGO D’ áGUA 0,02046785 2 .901,73 580,35 23,21 0,00 2 .298,17
830 PiNTÓPOLiS 0,02144814 3 .040,69 608,14 24,32 0,00 2 .408,23
831 PONTO CHiQUE 0,01390817 1 .971,76 394,35 15,78 0,00 1 .561,63

832 PONTO DOS 
vOLANTES 0,03168585 4 .492,11 898,42 35,94 0,00 3 .557,75

833 REDUTO 0,02515043 3 .565,58 713,12 28,53 0,00 2 .823,93
834 ROSáRiO DA LiMEiRA 0,01953986 2 .770,16 554,03 22,16 0,00 2 .193,97

835 SANTA BáRBARA DO 
MONTE vERDE 0,01562439 2 .215,07 443,01 17,73 0,00 1 .754,33

836 SANTA CRUZ DE 
MiNAS 0,02138717 3 .032,06 606,41 24,26 0,00 2 .401,39

837 SANTA CRUZ DE 
SALiNAS 0,01845828 2 .616,83 523,36 20,94 0,00 2 .072,53

838 SANTA HELENA DE 
MiNAS 0,01880466 2 .665,93 533,19 21,32 0,00 2 .111,42

839 SANTO ANTÔNiO DO 
RETiRO 0,02209035 3 .131,75 626,35 25,06 0,00 2 .480,34

840 SÃO DOMiNGOS DAS 
DORES 0,02145075 3 .041,06 608,21 24,32 0,00 2 .408,53

841 SÃO FÉLix DE MiNAS 0,01349348 1 .912,96 382,59 15,30 0,00 1 .515,07

842 SÃO GERALDO DO 
BAixiO 0,01495434 2 .120,07 424,01 16,96 0,00 1 .679,10

843 SÃO JOÃO DA LAGOA 0,01710478 2 .424,93 484,98 19,40 0,00 1 .920,55

844 SÃO JOÃO DAS 
MiSSÕES 0,03540161 5 .018,87 1 .003,78 40,15 0,00 3 .974,94

845 SÃO JOÃO DO PACUÍ 0,01822971 2 .584,41 516,88 20,67 0,00 2 .046,86

846 SÃO JOAQUiM DE 
BiCAS 0,15899568 22 .540,76 4 .508,15 180,33 0,00 17 .852,28

847 SÃO JOSÉ DA BARRA 0,10770927 15 .269,92 3 .053,99 122,17 0,00 12 .093,76

848 SÃO SEBASTiÃO DA 
vARGEM ALEGRE 0,02514350 3 .564,60 712,92 28,52 0,00 2 .823,16

849 SÃO SEBASTiÃO DO 
ANTA 0,02013152 2 .854,06 570,81 22,84 0,00 2 .260,41

850 SARZEDO 0,30715248 43 .544,91 8 .708,99 348,35 0,00 34 .487,57
851 SEM-PEixE 0,01826346 2 .589,20 517,84 20,71 0,00 2 .050,65

852 SERRANÓPOLiS DE 
MiNAS 0,01865258 2 .644,37 528,88 21,15 392,67 1 .701,67

853 SETUBiNHA 0,02371708 3 .362,35 672,46 26,90 0,00 2 .662,99
854 TAPARUBA 0,01364958 1 .935,09 387,02 15,48 0,00 1 .532,59
855 TOCOS DO MOJi 0,01692092 2 .398,89 479,78 19,20 0,00 1 .899,91
856 UNiÃO DE MiNAS 0,04035025 5 .720,43 1 .144,08 45,76 0,00 4 .530,59
857 URUANA DE MiNAS 0,02300677 3 .261,67 652,33 26,10 0,00 2 .583,24
858 vARGEM ALEGRE 0,02185023 3 .097,70 619,54 24,78 0,00 2 .453,38

859 vARGEM GRANDE DO 
RiO PARDO 0,01684290 2 .387,81 477,56 19,11 0,00 1 .891,14

860 vARJÃO DE MiNAS 0,04216157 5 .977,24 1 .195,45 47,82 0,00 4 .733,97
861 vERDELÂNDiA 0,04101681 5 .814,94 1 .162,99 46,52 0,00 4 .605,43
862 vEREDiNHA 0,02645510 3 .750,53 750,11 30,00 0,00 2 .970,42
863 vERMELHO NOvO 0,01928138 2 .733,53 546,71 21,87 0,00 2 .164,95
864 DELTA 0,11028841 15 .635,56 3 .127,11 125,09 0,00 12 .383,36
865 JAPONvAR 0,02103445 2 .982,04 596,40 23,86 0,00 2 .361,78

Total Geral 100,00000000 14 .176 .967,39 2 .835 .393,34 113 .415,83 143 .063,38 11 .085 .094,84

Fontes: Fundação João Pinheiro (índices); Banco do Brasil (valores) e SEF-MG/EGE (Cálculos) 

Data do Rateio valores Brutos valores do FUNDEB valores do PASEP valores Rateios
10/10/2013 9 .039 .967,45 1 .807 .993,56 72 .319,65 7 .159 .654,24
18/10/2013 3 .492 .720,89 698 .544,13 27 .941,83 2 .766 .234,93
30/10/2013 1 .644 .279,05 328 .855,65 13 .154,35 1 .302 .269,05

TOTAL 14 .176 .967,39 2 .835 .393,34 113 .415,83 11 .228 .158,22
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SRF ii – BELO HORiZONTE – AF/1º NÍvEL/BH-2
iNTiMAÇÃO

Senhor contribuinte,
Em resposta ao expediente protocolado por v .Sª . em 18/01/2013, rela-
tivo ao PTA abaixo identificado, informamos que não cabe impugnação 
contra o lançamento, por se tratar de crédito tributário de natureza não 
contenciosa, conforme o disposto no caput do artigo 102 do RPTA . 
Não obstante, o mesmo foi analisado pelo fisco que manteve na íntegra 
o lançamento . Esclarecemos que contra esta decisão não cabe qualquer 
recurso e, especialmente, que não houve interrupção na contagem do 
prazo legal para a regularização do débito. Consequentemente, uma vez 
transcorrido o prazo sem quitação ou parcelamento, será o PTA encami-
nhado à Advocacia Regional do Estado para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial .
Coob: Cristina Nogueira de Oliveira – CPF: 266 .482 .358-29
Rua São Paulo, 2297/62, Santa Paula, São Caetano do Sul - SP
Sujeito Passivo: Fasano e Fasano Fomento Mercantil Ltda
Auto de infração: 01 .000043171 .71
Belo Horizonte, 11 de novembro de 2013
Aulo Marcus de Meireles Filho
Chefe da AF /1º Nível/BH-2 – SRF ii – BH
MASP 668 .901-2

SRF ii – BELO HORiZONTE-DF / BH - 2
TERMO DE RERRATiFiCAÇÃO DE LANÇAMENTO

Nos termos do art .149 do CTN e considerando o disposto no inciso ii 
do artigo 4º da instrução Normativa SCT 001, de 03 fevereiro de 2006, 
procede-se a retificação da peça fiscal em referência para inclusão dos 
sócios administradores no polo passivo da autuação, uma vez que, con-
forme diligência fiscal e documento de folha 16 dos autos, compro-
vou-se o não exercício das atividades do contribuinte no endereço por 
ele indicado e constante no cadastro da SEF /MG, restando caracteri-
zado o não cumprimento do disposto no artigo 16, inciso iv da Lei nº 
6763/75. Procede-se também a ratificação dos demais itens da Autua-
ção Fiscal. Considerando que os demais itens da peça fiscal permane-
cem inalterados, procede-se a intimação dos responsáveis solidários, 
com reabertura dos prazos legais para, inclusive, pagamento/ parcela-
mento com as reduções previstas na legislação .
Darghan Comercio de Roupas Ltda ME – i .E: 298 .731453 .00-82
Dados Cadastrais dos Responsáveis Solidários:
Marco Tulio Chaves – CPF: 719 .439 .276-34
Rua Ouro Preto, 1275, Ap 301 – Bhte –MG
Cargo: Sócio Administrador
Data de inicio de participação na empresa: 06/06/2010
Maria Jose da Silva – CPF: 719 .497 .806-78
Rua Ouro Preto, 1275, Ap 301 – Bhte – MG
Cargo: Sócio Administrador
Data de inicio de participação na empresa: 10/12/2007
Auto de infração: 01 .000177151 .71
Belo Horizonte, 11 de novembro de 2013
Andréa Lúcia da Silva Alexandre – Masp: 372.385-5
Delegada Fiscal – DF/BH-2

SRF ii – BELO HORiZONTE-DF / BH - 4
TERMO DE RERRATiFiCAÇÃO DE LANÇAMENTO

Nos termos do art .149 do CTN e considerando o disposto no inciso ii 
do Art . 4° da instrução normativa SCT 001, de 3 de fevereiro de 2006, 
procede-se a retificação da peça fiscal em referência, para inclusão do 
(s) sócio (a) (s), gerente (s), diretor (es) ou administradores (es) no polo 
passivo da autuação, uma vez que, conforme diligência fiscal e docu-
mentos anexos, comprovou-se o não exercício das atividades do con-
tribuinte no endereço por ele indicado e constante no cadastro da SEF/
MG, restando caracterizado o não cumprimento do disposto no artigo 
16, inciso IV da Lei N° 6763/75. Procede-se também a ratificação dos 
demais itens da autuação fiscal.
Considerando que os demais itens da peça fiscal permanecem inaltera-
dos, procede-se a intimação dos responsáveis solidários, com reaber-
tura dos prazos legais para, inclusive, pagamento/parcelamento com as 
reduções previstas na legislação .
Madeiras Dom Cabral Ltda – i .E: 062 .610454 .00-65
Dados Cadastrais dos Responsáveis Solidários:
Elias de Araujo – CPF: 165 .104 .966-15
Sicaf: Rua vinte e Dois, 109, Milanez - Contagem – MG
RFB: Al . Faz .Cantao da Serra, 4211, Cx 1724, Boa Morte- Belo vale
Cargo: Sócio Administrador
Data de inicio de participação na empresa: 01 .06 .1989
Data do encerramento de participação na empresa:
Auto de infração: 05 .000208256-34
Belo Horizonte, 11 de novembro de 2013
Darcy da Silva Passos – Masp 666 .369-4
Delegado Fiscal – DF/BH-4

SRF ii – BELO HORiZONTE-DFT / BH
TERMO DE RERRATiFiCAÇÃO

Nos termos do art .149 do CTN e considerando o disposto no inciso 
ii do artigo 4º da instrução Normativa SCT 001, de 03 fevereiro de 
2006, procede-se a retificação da peça fiscal em referência, para inclu-
são do(s) sócio(s)-gerente(s), diretores (es) ou administrador(es) no 
polo passivo da autuação, uma vez que, conforme diligência fiscal e 
documentos anexos, comprovou-se o não exercício das atividades do 
contribuinte no endereço por ele indicado e constante no cadastro da 
SEF /MG, restando caracterizado o não cumprimento do disposto no 
artigo 16, inciso IV da Lei nº 6763/75. Procede-se também a ratificação 
dos demais itens da Autuação Fiscal . Considerando que os demais itens 
da peça fiscal permanecem inalterados, proceda-se a intimação dos res-
ponsáveis solidários, com reabertura dos prazos legais para, inclusive, 
pagamento/parcelamento com as reduções previstas na legislação .
i .T Solution 2000 Ltda – i .E: 062 .180102 .01-90
Dados Cadastrais dos Responsáveis Solidários:
Gustavo Camargos - – CPF: 042 .018 .516-05
Rua Caracol , 44, Cruzeiro - Bhte – MG
Cargo: Sócio Administrador
Data de inicio de participação na empresa: 02/05/2002
Augusto Eduardo de Oliveira – CPF: 076 .651 .206-10
Rua Candido de Souza, 1824, Ap 207, Bl C, Nova Cintra – Bhte – MG
Cargo: Sócio Administrador
Data de inicio de participação na empresa: 07/03/2006
Auto de infração: 05 .000218404 .75

Dibens Leasing S .A Arrend . Mercantil – i .E: 001 .015473 .00-17
Dados Cadastrais dos Responsáveis Solidários:
Roberto Lamy - – CPF: 948 .961 .198-00
Ave Eusebio Matoso, 1375, And 12, Butanta – SP – SP
Cargo: Diretor
Data de inicio de participação na empresa: 26/08/2004
Rogerio Carvalho Braga – CPF: 625 .816 .948-15
Ave . Eusebio Matoso, 891, And 2, Pinheiros – SP- SP
Cargo: Diretor Presidente
Data de inicio de participação na empresa: 08/03/2005
Auto de infração: 01 .000182460 .51/ 01 .000038601 .06

Dibens Leasing S .A Arrend . Mercantil – i .E: 001 .015473 .00-17
Dados Cadastrais dos Responsáveis Solidários:
Rogerio Carvalho Braga – CPF: 625 .816 .948-15
Ave . Eusebio Matoso, 891, And 2, Pinheiros – SP- SP
Cargo: Diretor Presidente
Data de inicio de participação na empresa: 08/03/2005
Auto de infração: 01 .000187670 .42

Riavenida Calcados Ltda – i .E: 062 .006146 .00-00
Dados Cadastrais dos Responsáveis Solidários:
Eduardo Nemer Abou Chahla – CPF: 325 .701 .396-53
Rua Queluz, 34, Mangabeiras – Bhte - MG
Cargo: Socio
Data de inicio de participação na empresa: 07/11/1975
Jorge Nemer Abou Chahla – CPF: 325 .739 .446-20
Rua Tupis, 265, Ap 1102, Centro – Bhte – MG
Cargo: Socio
Data de inicio de participação na empresa: 07/11/1975
Auto de infração: 01 .000045881 .91
Belo Horizonte, 11 de novembro de 2013
Carlos Gustavo Baeta Damasceno – Masp 668 .794-1
Delegado Fiscal – DFT/BH

SRF ii – BELO HORiZONTE-DFT / BH
TERMO DE RERRATiFiCAÇÃO DE LANÇAMENTO

Nos termos do arts .124, inciso ii e 135, inciso iii do CTN, artis . 21 § 2º . 
inciso ii e art . 207, § 1º item 1 da Lei nº 6 .763/75 e art . 3º da instrução 
Normativa SCT 001, de 03 fevereiro de 2006, procede-se à seguinte 
retificação do Termo de Autodenuncia nº 05.000210284-10, para inclu-
são do sócio-gerente como coobrigado, em razão do encerramento 

irregular de atividades, conforme telas do SiCAF em anexo . Conside-
rando que os demais itens da peça fiscal permanecem inalterados, pro-
ceda-se a intimação do coobrigado, com reabertura dos prazos legais .
Documentos em Anexo:
Cópia da última alteração contratual; cópias das seguintes telas do 
SiCAF: “Consulta de Dados Cadastrais do Contribuinte” e “Consulta 
Bloqueio/Reativações do Contribuinte” .
Lavictor Cal . & Modas Ltda ME – i .E: 062 .665551 .00-30
Dados Cadastrais dos Responsáveis Solidários:
victor Tavares Lala – CPF: 132 .856 .456-87
Rua Montevideu, 318, Sion - Bhte – MG
Auto de infração: 05 .000210284 .10
Belo Horizonte, 11 de novembro de 2013
Carlos Gustavo Baeta Damasceno – Masp 668 .794-1
Delegado Fiscal – DFT/BH

Atos do Superintendente Regional da Fazenda ii / BH
Marcelo Hipólito Rodrigues

 Ato nº 048
dESiGNA EM SUBSTiTUiÇÃO, PARA RESPONDER PELA FUN-
ÇÃO DE COORDENADOR DE Serviço integrado de Assistência Tri-
butária e Fiscal – SiAT, nos termos da Lei nº 7 .162, de 19/12/1977, do 
art . 4º do Decreto nº 28 .168, de 7/6/1988, da Resolução nº 4 .343, de 
02/8/2011 e nos termos da Portaria SRE Nº 98, de 17/9/2011, a servi-
dora MARiA DO CARMO RODRiGUES, Masp 326 .452-0, do muni-
cípio de Entre Rios de Minas / SRF ii BH, no período de 15/07/2013 a 
31/07/2013, em que o titular Eduardo Antônio Morais, Masp 356 .713-8, 
encontrava-se em férias regulamentares.

AF 2º NÍvEL DE OURO PRETO – SRF ii – BELO HORiZONTE
 iNTiMAÇÃO

Fica o sujeito passivo abaixo identificado intimado a promover, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o pagamento do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, 
por meio de DAE, ou a parcelá-lo, nos termos da legislação vigente, 
ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento do cré-
dito tributário .

A falta de pagamento ou parcelamento, no prazo citado, bem como a 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual, 
implica o encaminhamento da peça fiscal para inscrição em dívida ativa 
e execução judicial .

Ocorrendo pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, as 
multas exigidas poderão ser passíveis de redução de acordo com per-
centuais previstos em legislações pertinentes .

Na hipótese de impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente 
ou por via postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazen-
dária/ 2º Nível/Ouro Preto localizada na Rua São José, 114, Centro, 
Ouro Preto/MG, CEP: 35 .400-000 acompanhada da taxa de expe-
diente a que se refere o item 2 .21 da Tabela A, anexa à Lei nº 6 .763/75, 
quando devida, sob pena do impugnante ser considerado desistente da 
impugnação .
PTA nº 15 .000016521-07
Sujeito Passivo: Samarone Nunes da Silva
CPF: 788 .379 .956-87
Endereço: Rua Marechal Deodoro nº 267, Bairro Inconfidentes, CEP-
35 .450-000 – itabirito/MG .

PTA nº 15 .000016539-28
Sujeito Passivo: Silvano José Nunes da Silva
CPF: 136 .771 .428-14
Endereço: Rua Carlos Cavaliere nº 397, Bairro Agostinho Rodrigues, 
CEP-35 .450-000 – itabirito/MG .

PTA nº 15 .000016542-66
Sujeito Passivo: Sírio da Silva Filho
CPF: 585 .767 .626-68
Endereço: Rua Carlos Cavalieri, nº 397, Bairro Agostinho Rodrigues, 
CEP-35 .450-000 – itabirito/MG .

PTA nº 15 .000016536-85
Sujeito Passivo: Sidnei Alexandre da Silva
CPF: 073 .497 .757-33
Endereço: Rua Carlos Cavalieri, nº 397, Bairro Agostinho Rodrigues, 
CEP-35 .450-000 – itabirito/MG .

PTA nº 15 .000016532-78
Sujeito Passivo: Sérgio Augusto da Silva
CPF: 065 .478 .246-67
Endereço: Rua Carlos Cavalieri, nº 397, Bairro Agostinho Rodrigues, 
CEP-35 .450-000 – itabirito/MG .
Ouro Preto, 11 de novembro de 2013 .
Lúcia de Fátima de Sena Espíndola
Chefe da AF/2º Nível/Ouro Preto-Masp: 296701-6
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SRF II - contagem
 Superintendência Regional da Fazenda ii Contagem

AF 2º Nível de Curvelo
 intimação

 Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
 Informamos que é de 30(trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais.
 Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
 Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria localizada na Praça Tiradentes, 510 – Centro - Curvelo/MG .
PTA nº: 01 .000204995 .48
Sujeito Passivo: Claudinei Gonçalves de Oliveira
CPF .: 743 .053 .606-91
Endereço: Rua Columbia, nº 35- Bandeirante i – Curvelo/MG
Curvelo, 11 de novembro de 2013 .
Aroldo Ribeiro - Chefe AF 2º Nível Curvelo

12 486875 - 1

SRF I - Divinópolis
 Superintendência Regional da Fazenda Divinópolis

 Administração Fazendária 2º Nível itaúna
 COMUNiCAÇÃO

Em cumprimento às disposições do artigo 104 do RPTA/MG, aprovada 
pelo Decreto nº 44.747/08, fica concedido ao contribuinte e responsável 
abaixo indicado, por estar em local ignorado, incerto ou inacessível, o 
prazo de 10 dias, a contar da publicação desta, para quitação do crédito 
tributário . Findo o prazo, não sendo constatado pagamento, serão os 
autos encaminhados para inscrição em dívida ativa e cobrança judi-
cial . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta Administração 
Fazendária, situada na Rua Professor Francisco Santiago, 282 – centro 
– itaúna – MG – CEP 35680 .058 .
Sujeito passivo: Expresso itaúna Ltda .
Endereço: Rua Antônio Alves Guimarães, 30 – Santiago – itaúna- MG
inscrição Estadual: 338951546 .0049 (suspensa)
PTA n° : 03 .000364340 .72
itaúna, 11 de novembro de 2013 .
Geraldo Donizete de Morais
Chefe da AF/2º Nível/itaúna

 Superintendência Regional da Fazenda Divinópolis
 Administração Fazendária 2º Nível itaúna

 iNTiMAÇÃO
Nos termos do art . 10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, fica o contribuinte abaixo indicado, intimado a promover, no 
prazo de 30 dias, a contar da publicação deste, o pagamento do crédito 
tributário constituído através do Auto de Infração a seguir relacionado, 
por meio de DAE, ou parcelá-lo, nos termos da legislação vigente .
Na hipótese de pagamento ou de parcelamento, a multa será reduzida a 
30% (trinta por cento) nos primeiros 10 (dez) dias, e a 45% (quarenta 
e cinco por cento)após o 10º dia do recebimento do AI e antes de sua 
inscrição em dívida ativa .
informamos que a falta de pagamento ou parcelamento no prazo citado, 
implica o encaminhamento do PTA para inscrição do crédito tributário 

Superintendência de tributação
 iNSTRUÇÃO NORMATivA SUTRi Nº 04, 

DE 12 DE NOvEMBRO DE 2013
Revoga a instrução Normativa SUTRi nº 03, de 24 de setembro de 
2013, e dispõe sobre o aproveitamento de crédito relativo a insumos 
aplicados nas atividades de agricultura, pecuária, produção florestal, 
pesca, aquicultura e de extração mineral e nas atividades a elas com-
plementares não caracterizadas como industriais e sobre a incidência 
do ICMS no retorno de mercadorias após a realização dessas atividades 
complementares .
A SUPERiNTENDENTE DE TRiBUTAÇÃO, no uso da atribuição 
que lhe é conferida pelo art. 231 do Decreto nº 44.747, de 3 de março 
de 2008, que estabelece o Regulamento do Processo e dos Procedimen-
tos Tributários Administrativos (RPTA), e
 considerando que, tratando-se de mercadoria não industrializada, a 
base de cálculo do imposto na saída para estabelecimento de mesma 
titularidade localizado fora do Estado é o seu preço corrente no mer-
cado atacadista do estabelecimento remetente, nos termos do inciso iii, 
§ 4º, art . 13 da Lei Complementar 87/96;
 considerando que, nos processos produtivos não industriais é vedado 
o aproveitamento de créditos de ICMS relativo à aquisição de energia 
elétrica, nos termos da alínea ‘b’, inciso II, art. 33 da Lei Complemen-
tar 87/96;
 considerando que o iCMS incide sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias, ainda que ocorra qualquer processo sobre a mercado-
ria, em etapa da cadeia de circulação, por encomenda a terceiros, do 
qual resulte produto industrializado ou não, nos termos do inciso ii e do 
§ 2º do art . 155 da Constituição da República;
 considerando que a instrução Normativa SUTRi nº 3, de 24 de setem-
bro de 2013, utilizou como critério para definição de produto não 
industrializado o fato de o produto resultante da agricultura, pecuária, 
produção florestal, pesca, aquicultura, extração e de atividades com-
plementares a estes processos não estar compreendido no campo de 
incidência do imposto sobre Produtos industrializados e relacionados 
na tabela de incidência do imposto (TiPi) com a notação “NT” (não 
tributado), nos termos do art . 6º da Lei Federal nº 10 .451, de 10 de 
maio de 2002;
 considerando, entretanto, que tal critério isolado apresenta inconsis-
tências quando aplicado ao conceito de industrialização para os efei-
tos do iCMS, em razão de o imposto sobre Produtos industrializados 
não incidir sobre determinados produtos mesmo que industrializados, 
inclusive em face da previsão contida no § 3º do art . 155 da Constitui-
ção da República;
 considerando, portanto, a necessidade de aprimorar os estudos para 
esclarecimento do alcance do termo “não industrializado” para os efei-
tos do inciso iii, § 4º, art . 13 da Lei Complementar nº 87/96;
 considerando as possíveis dúvidas quanto ao direito ao aproveitamento 
de crédito relativo aos insumos utilizados nas atividades de agricultura, 
pecuária, produção florestal, pesca, aquicultura e de extração mine-
ral, e nas atividades a elas complementares não caracterizadas como 
industriais;
 considerando, por fim, a necessidade de uniformizar procedimentos 
e orientar os contribuintes, os servidores e os profissionais que atuam 
na área jurídico-tributária quanto à correta interpretação da legislação 
tributária, RESOLvE:
Art . 1º Fica revogada a instrução Normativa SUTRi nº 03, de 24 de 
setembro de 2013 .
Art 2º Nas atividades de agricultura, pecuária, produção florestal, 
pesca, aquicultura e de extração mineral e nas atividades a elas com-
plementares não caracterizadas como industriais, é vedado o aprovei-
tamento de créditos de ICMS relativo à aquisição de energia elétrica, 
exceto na hipótese de seu emprego como insumo energético na pro-

dução de mercadorias destinadas ao exterior, na proporção que estas 
saídas representem do total das saídas realizadas pelo estabelecimento .
Art . 3º Caracteriza-se como operação relativa à circulação de mercado-
rias e, portanto, incide o ICMS, o retorno de mercadorias após a reali-
zação de qualquer atividade complementar às atividades de agricultura, 
pecuária, produção florestal, pesca, aquicultura e de extração mineral, 
ainda que não constitua industrialização, encomendada a terceiros por 
contribuinte do iCMS .
Art. 4º Para efeito do direito ao crédito de ICMS relativo a insumos 
empregados nas atividades de agricultura, pecuária, produção florestal, 
pesca, aquicultura e na extração mineral e nas atividades a elas comple-
mentares não caracterizadas como industriais, deverão ser adotados os 
mesmos critérios dispostos naInstrução Normativa SLT nº 1, de 20 de 
fevereiro de 1986, salvo disposição especial da legislação tributária .
Art . 5º Fica reformulada qualquer orientação dada em desacordo com 
esta instrução Normativa .
Art . 6º Esta instrução Normativa entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos em virtude de seu caráter interpretativo .
Belo Horizonte, aos 12 de novembro de 2013; 225° da Inconfidência 
Mineira e 192º da independência do Brasil .

Sara Costa Felix Teixeira
 Superintendente de Tributação
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iNTiMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais.
Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria localizada na Rua da Bahia, 1816 – Lourdes – Belo Horizonte- MG, 
CEP 30 .160 .924 .
Coob: Marcio Maria de Jesus – CPF: 063 .945 .226-43
Rua Cafarnaum, 67, Milionarios (Barreiro) - Bhte – MG
Sujeito Passivo: HSBC Bank Brasil S .A – Banco Multiplo
Auto de infração: 01 .000206071 .20

Jessica da Silva Alvim – CPF: 013 .043 .896-00
Rua Waldemar Rocha, 20, Dom Bosco – Bhte – MG
Auto de infração: 01 .000047631 .63

Coob: Manuela Feres Lima – CPF: 055 .474 .606-99
Rua Abadessa Gertrudes do Prado, 155, 1103, vila Paris – Bhte –
Sujeito Passivo: Banco Bradesco Financiamentos S .A
Auto de infração: 01 .000052007 .15/ 01 .000052005 .53
Belo Horizonte, 11 de novembro de 2013 .
Aulo Marcus de Meireles Filho
Chefe da AF /1º Nível/BH-2 – SRF ii – BH
MASP 668 .901-2


